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1.1. ASSISTENTE SOCIAL: (PNP) Biane Brelaz De Lima
1.2. BIOMÉDICO: (Amplo) Marcos Antônio Moretti
1.3. FARMACÊUTICO: (PNP) Joao Reinaldo Soares Da Silva Junior
1.4. TÉCNICO EM FARMÁCIA: (Amplo) Hassam Munir Chaerki
1.5. TÉCNICO EM NECRÓPSIA: (Amplo) Antonio Henriques Dos Santos; Maria

Adriana Da Silva
1.6. TÉCNICO EM RADIOLOGIA: (Amplo) Mauredi Branco Linhares; Joseleni

Silmara De Souza
2. Os candidatos relacionados neste edital deverão comparecer:
2.1 Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora), ao Hall da

Direção do Complexo Hospitalar da Universidade Federal do Paraná - CHC/UFPR - Rua
General Carneiro, 181, Curitiba/PR, para entrega de currículo e apresentação dos
documentos necessários para contratação constantes no edital e no link,
(https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/agentes-publicos/concursos-e-
selecoes/documentos-para-contratacao) e de toda a documentação comprobatória de
títulos e experiência profissional que foram informados na inscrição.

2.2. Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora), no mesmo
endereço, para realização do Exame Admissional, e a aferição da veracidade da
autodeclaração de pessoa com deficiência e de pessoa negra ou parda, caso
necessário.

2.2.1. Neste ato, a Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário
Federal realizará a avaliação de toda a documentação apresentada pelos candidatos e do
atendimento dos requisitos para a contratação, e decidirá:

a) Pelo deferimento da contratação, sendo indicado os horários de trabalho,
procedida a entrega da Carteira de Trabalho e Previdência Social e assinatura do contrato
de trabalho;

b) Pelo indeferimento da contratação, se constatada alguma irregularidade.
3. O(A) candidato(a) poderá apresentar recurso em até 02 (dois) dias úteis da

decisão de indeferimento emitida pela Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital
Universitário Federal.

3.1. Na forma prevista no Edital nº 02/2020 - EBSERH/ Nacional, a decisão que
indeferir o recurso é irrecorrível.

4. A ausência do candidato nas datas e horários acima definidos ou a não
apresentação de qualquer um dos documentos exigidos para a contratação implicará na
exclusão do candidato do presente Processo Seletivo.

OSWALDO DE JESUS FERREIRA

EDITAL Nº 71 , DE 2 DE JULHO DE 2020
PROCESSO SELETIVO EMERGENCIAL N° 2/2020

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS

O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso
de suas atribuições legais, torna pública a convocação dos aprovados no PROC ES S O
SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 02/2020 - EBSERH/ Nacional/ HUGV-UFAM, para a
complementação da força de trabalho da Rede Ebserh, visando o atendimento à população
no combate à pandemia do Coronavírus (COVID-19), no Hospital Universitário Getúlio
Vargas da Universidade Federal do Amazonas - HUGV-UFAM, conforme a seguir:

1. Relação de candidatos convocados, conforme ordem de classificação:
1.1. MÉDICO - PLANTONISTA: (Amplo) Siane Prado Lima Souza; Gracylma

Guimarães Rocha; Jose Antonio Berlange Henriques Junior; Gualter Ferreira De Andrade
Júnior; Lílian Barbosa Vieira

2. Os candidatos relacionados neste edital deverão comparecer:
2.1. Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora), no endereço:

Rua Tomas de Vila Nova (antiga av. Apurinã), nº 04, Praça 14 de Janeiro, para entrega de
currículo e apresentação dos documentos necessários para contratação constantes no
edital e no link, (https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/agentes-
publicos/concursos-e-selecoes/documentos-para-contratacao) e de toda a documentação
comprobatória de títulos e experiência profissional que foram informados na inscrição.

2.2. Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora), no mesmo
endereço, para realização do Exame Admissional, e a aferição da veracidade da
autodeclaração de pessoa com deficiência e de pessoa negra ou parda, caso necessário.

2.2.1. Neste ato, a Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário
Federal realizará a avaliação de toda a documentação apresentada pelos candidatos e do
atendimento dos requisitos para a contratação, e decidirá:

a) Pelo deferimento da contratação, sendo indicado os horários de trabalho,
procedida a entrega da Carteira de Trabalho e Previdência Social e assinatura do contrato
de trabalho;

b) Pelo indeferimento da contratação, se constatada alguma irregularidade.
3. O(A) candidato(a) poderá apresentar recurso em até 02 (dois) dias úteis da

decisão de indeferimento emitida pela Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital
Universitário Federal.

3.1 Na forma prevista no Edital nº 02/2020 - EBSERH/ Nacional, a decisão que
indeferir o recurso é irrecorrível.

4. A ausência do candidato nas datas e horários acima definidos ou a não
apresentação de qualquer um dos documentos exigidos para a contratação implicará na
exclusão do candidato do presente Processo Seletivo.

OSWALDO DE JESUS FERREIRA

EDITAL Nº 72, DE 2 DE JULHO DE 2020
PROCESSO SELETIVO EMERGENCIAL N° 2/2020

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS

O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso de
suas atribuições legais, torna pública a convocação dos aprovados no PROCESSO SELETIVO
EMERGENCIAL - PSE N° 02/2020 - EBSERH/ Nacional/ HUGG-UNIRIO, para a complementação
da força de trabalho da Rede Ebserh, visando o atendimento à população no combate à
pandemia do Coronavírus (COVID-19), Hospital Universitário Gaffrée e Guinle - HUGG - UNIRIO,
conforme a seguir:

1. Relação de candidatos convocados, conforme ordem de classificação:
1.1. MÉDICO - MEDICINA DO TRABALHO: (Amplo) Cristina Renate Reuter
2. Os candidatos relacionados neste edital deverão comparecer:
2.1 Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora), HUGG-UNIRIO,

localizado na Rua Mariz e Barros, 775, Tijuca - Rio de Janeiro, Prédio da Direção, 2º andar,
Divisão de Gestão de Pessoas, para entrega de currículo e apresentação dos documentos
necessários para contratação constantes no edital e no link, (https://www.gov.br/ebserh/pt-
br/acesso-a-informacao/agentes-publicos/concursos-e-selecoes/documentos-para-
contratacao) e de toda a documentação comprobatória de títulos e experiência profissional
que foram informados na inscrição.

2.2. Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora), no mesmo
endereço, para realização do Exame Admissional, e a aferição da veracidade da autodeclaração
de pessoa com deficiência e de pessoa negra ou parda, caso necessário.

2.2.1. Neste ato, a Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário Federal
realizará a avaliação de toda a documentação apresentada pelos candidatos e do atendimento
dos requisitos para a contratação, e decidirá:

a) Pelo deferimento da contratação, sendo indicado os horários de trabalho,
procedida a entrega da Carteira de Trabalho e Previdência Social e assinatura do contrato de
trabalho;

b) Pelo indeferimento da contratação, se constatada alguma irregularidade.
3. O(A) candidato(a) poderá apresentar recurso em até 02 (dois) dias úteis da

decisão de indeferimento emitida pela Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário
Fe d e r a l .

3.1. Na forma prevista no Edital nº 02/2020 - EBSERH/ Nacional, a decisão que
indeferir o recurso é irrecorrível.

4. A ausência do candidato nas datas e horários acima definidos ou a não
apresentação de qualquer um dos documentos exigidos para a contratação implicará na
exclusão do candidato do presente Processo Seletivo.

OSWALDO DE JESUS FERREIRA

EDITAL Nº 325, DE 2 DE JULHO DE 2020
PROCESSO SELETIVO EMERGENCIAL N° 1/2020

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS

O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso
de suas atribuições legais, torna pública a convocação dos aprovados no PROC ES S O
SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 01/2020 - EBSERH/ Nacional/ HU-UFGD, para a
complementação da força de trabalho da Rede Ebserh, visando o atendimento à população
no combate à pandemia do Coronavírus (COVID-19), no Hospital Universitário da
Universidade Federal da Grande Dourados - HU-UFGD, conforme a seguir:

1. Relação de candidatos convocados, conforme ordem de classificação:
1.1. ENFERMEIRO: (Amplo) Veronica De Fatima Da Silva Rangel
1.2. ENFERMEIRO: (PNP) Espedito Firmo De Andrade Junior
1.3. ENFERMEIRO - TERAPIA INTENSIVA: (Amplo) Brenner Cesar Ximenes Ferrari;

Deyzianne Rodrigues Coelho; Maiara Uchoa Silva
1.4. ENGENHEIRO CLÍNICO: (Amplo) Fabiano Carvalho Duarte
1.5. TÉCNICO EM ENFERMAGEM: (Amplo) Adilson Fernando De Morais Balbino;

Alessandra Regina Gomes Correa; Nilza A Delgado Siqueira; Adriana Spadine Pinhataro;
Luciana Fraga Da Silva

1.6. TÉCNICO EM ENFERMAGEM: (PNP) Ursulina Pinto Gomes; Luis Antonio Dos
Santos Da Silva; Cristiane Oliveira Botelho

2. Os candidatos relacionados neste edital deverão comparecer:
2.1 Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora), ao Sala da

Unidade de Administração de Pessoal do HU-UFGD, na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, Altos
do Indaiá - Dourados/MS, para entrega de currículo e apresentação dos documentos
necessários para contratação constantes no edital e no link,
(https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/agentes-publicos/concursos-e-
selecoes/documentos-para-contratacao) e de toda a documentação comprobatória de
títulos e experiência profissional que foram informados na inscrição.

2.2. Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora), no mesmo
endereço, para realização para realização do Exame Admissional, e a aferição da
veracidade da autodeclaração de pessoa com deficiência e de pessoa negra ou parda, caso
necessário.

2.2.1. Neste ato, a Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário
Federal realizará a avaliação de toda a documentação apresentada pelos candidatos e do
atendimento dos requisitos para a contratação, e decidirá:

a) Pelo deferimento da contratação, sendo indicado os horários de trabalho,
procedida a entrega da Carteira de Trabalho e Previdência Social e assinatura do contrato
de trabalho;

b) Pelo indeferimento da contratação, se constatada alguma irregularidade.
3. O(A) candidato(a) poderá apresentar recurso em até 02 (dois) dias úteis da

decisão de indeferimento emitida pela Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital
Universitário Federal.

3.1 Na forma prevista no Edital nº 01/2020 - EBSERH/ Nacional, a decisão que
indeferir o recurso é irrecorrível.

4. A ausência do candidato nas datas e horários acima definidos ou a não
apresentação de qualquer um dos documentos exigidos para a contratação implicará na
exclusão do candidato do presente Processo Seletivo.

OSWALDO DE JESUS FERREIRA

EDITAL Nº 326, DE 2 DE JULHO DE 2020
PROCESSO SELETIVO EMERGENCIAL N° 1/2020

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS

O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso
de suas atribuições legais, torna pública a convocação dos aprovados no PROC ES S O
SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 01/2020 - EBSERH/ Nacional/ HUGV-UFAM, para a
complementação da força de trabalho da Rede Ebserh, visando o atendimento à população
no combate à pandemia do Coronavírus (COVID-19), no Hospital Universitário Getúlio
Vargas da Universidade Federal do Amazonas - HUGV-UFAM, conforme a seguir:

1. Relação de candidatos convocados, conforme ordem de classificação:
1.1. FISIOTERAPIA: (Amplo) Ronny Pereira Fonseca
1.2. FISIOTERAPIA: (PNP) Elidiane Do Amaral Freire
1.3. TÉCNICO EM ENFERMAGEM: (Amplo) Vania Maria Oliveira Tavares;

Jucicleide Abreu Do Nascimento
1.4. TÉCNICO EM ENFERMAGEM: (PCD) Denny Jacques Mendes
1.5. TÉCNICO EM ENFERMAGEM: (PNP) Rosineide Peres Oliveira
2. Os candidatos relacionados neste edital deverão comparecer:
2.1 Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora), no endereço: Rua

Tomas de Vila Nova (antiga av. Apurinã), nº 04, Praça 14 de Janeiro, para entrega de
currículo e apresentação dos documentos necessários para contratação constantes no
edital e no link, (https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/agentes-
publicos/concursos-e-selecoes/documentos-para-contratacao) e de toda a documentação
comprobatória de títulos e experiência profissional que foram informados na inscrição.

2.2. Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora), no mesmo
endereço, para realização do Exame Admissional, e a aferição da veracidade da
autodeclaração de pessoa com deficiência e de pessoa negra ou parda, caso necessário.

2.2.1. Neste ato, a Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário
Federal realizará a avaliação de toda a documentação apresentada pelos candidatos e do
atendimento dos requisitos para a contratação, e decidirá:

a) Pelo deferimento da contratação, sendo indicado os horários de trabalho,
procedida a entrega da Carteira de Trabalho e Previdência Social e assinatura do contrato
de trabalho;

b) Pelo indeferimento da contratação, se constatada alguma irregularidade.
3. O(A) candidato(a) poderá apresentar recurso em até 02 (dois) dias úteis da

decisão de indeferimento emitida pela Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital
Universitário Federal.

3.1 Na forma prevista no Edital nº 01/2020 - EBSERH/ Nacional, a decisão que
indeferir o recurso é irrecorrível.

4. A ausência do candidato nas datas e horários acima definidos ou a não
apresentação de qualquer um dos documentos exigidos para a contratação implicará na
exclusão do candidato do presente Processo Seletivo.

OSWALDO DE JESUS FERREIRA

EDITAL Nº 327, DE 2 DE JULHO DE 2020
PROCESSO SELETIVO EMERGENCIAL N° 1/2020

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS

O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso
de suas atribuições legais, torna pública a convocação dos aprovados no PROC ES S O
SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 01/2020 - EBSERH/ Nacional/ HUGG-UNIRIO, para a
complementação da força de trabalho da Rede Ebserh, visando o atendimento à
população no combate à pandemia do Coronavírus (COVID-19), Hospital Universitário
Gaffrée e Guinle - HUGG - UNIRIO, conforme a seguir:

1. Relação de candidatos convocados, conforme ordem de classificação:
1.1. MÉDICO: (Amplo) Fernando Athayde Veloso Madureira; Juliano Santos

Borges; Mariana Borges Oliveira
1.2. MÉDICO: (PCD) Anna Karina Herief Gomes
1.3. MÉDICO: (PNP) Leonardo Antunes Bellot De Souza; Claudio Roberto Da

Silva
1.4. MÉDICO - CLÍNICA MÉDICA: (Amplo) Lara Bessa Campelo Pinheiro

Cavalcante; Italo Cesar De Sousa Ribamar; Diego Da Cunha Azeredo; Luiz Felipe Abdalla
Soares; Isabel Cristina Carreiro De Queiroz; Barbara Gazal Habib

2. Os candidatos relacionados neste edital deverão comparecer:
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